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DECRETO Nº 3.387, DE 07 DE JULHO DE 2025 

 

 
REVOGA O DECRETO Nº 3.380/2025, QUE 

“DECLARA UTILIDADE PÚBLICA DE BEM 

IMÓVEL PARA FIM DE DESAPROPRIAÇÃO” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO VERMELHO – Estado de Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, 

Decreto Lei 3.365/41 e artigo 5º, inciso XXIV da Constituição Federal do Brasil, 

 

DECRETA:  

 

 Art. 1º Fica revogado o Decreto Municipal nº 3.380, de 01 de julho de 2025, que declara 

de utilidade pública para fins de desapropriação o imóvel que menciona. 

 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho, 07 de julho de 2025. 

 

 

 

Welder Marcelo Pereira 

Prefeito Municipal 
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